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AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

 
O MUNICIPIO DE BONINAL / BA, Juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos da Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO o ADIAMENTO, da licitação sob a Modalidade Pregão 
Presencial do Tipo Menor Preço Por Lote, para a aquisição de medicamentos, materiais e outros de uso 
hospitalar antes designado para o dia 24 de Abril de 2020 às 08h00min, fica ADIADA para a data de 30 de Abril 
de 2020 às 08h00min. Fone (75) 3330-2375. Editais na Sede. Divulgação dos demais atos do certame - Diário 
Oficial: boninal.portalgov.net.br. 13/04/2020. Manoel L. Gomes. Pregoeiro Oficial.  
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DECRETO 01

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BONINAL

CNPJ: 13922612000183### CONSOLIDADO ###

Abril / 2020

Abre Crédito Adicional EXTRAORDINARIO no valor de R$ 260,000.00 ///DUZENTOS E
SESSENTA MIL REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BONINAL, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 1747,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional EXTRAORDINARIO, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02071

AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-192106

20.000,00NC : 04160001CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0102.002

20.000,00NC : 04160002CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014

50.000,00NC : 04160003MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

50.000,00NC : 04160004MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

10.000,00NC : 04160005Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0102.002

20.000,00NC : 04160006EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

10.000,00NC : 04160007Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-0114.014

30.000,00NC : 04160008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

30.000,00NC : 04160009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

20.000,00NC : 04160010EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0114.014

260.000,00Soma da Unidade:

Total: 260.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO02020

RESERVA DE CONTIGENCIA2999

20.000,00NC : 04160001RESERVA DE CONTINGENCIA999999-0100.000

20.000,00NC : 04160002RESERVA DE CONTINGENCIA999999-0100.000

50.000,00NC : 04160003RESERVA DE CONTINGENCIA999999-0100.000

50.000,00NC : 04160004RESERVA DE CONTINGENCIA999999-0100.000

10.000,00NC : 04160005RESERVA DE CONTINGENCIA999999-0100.000

20.000,00NC : 04160006RESERVA DE CONTINGENCIA999999-0100.000

170.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02071

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - REC. PRÓPRIOS 15%2023

10.000,00NC : 04160007OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

30.000,00NC : 04160008OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

30.000,00NC : 04160009OBRIGACOES PATRONAIS319013-0102.002

20.000,00NC : 04160010EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

90.000,00Soma da Unidade:

Total: 260.000,00

AURELIO FAGUNDES DE SOUZA

MUNICIPIO DE BONINAL, 16 de Abril de 2020

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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